
flJNDA-FEIRA. 3 NOV 1986 	 DIÁRIO OFICIAL 	 SEÇAO 1 	16369 

PORTARIAN9 1.543, DE 30 DE OUTUBRO DE1986 

O 	T1AIO-AI. 00 Em15T8310 DAS IUWIS E ENERGIA, usando 
ibdaisgação de que trata a Portaria nO 1.049. de 23 de julho dc 

relativamente á delegação de competência efetuada pelo Decreto 
L.454, de 22 de julho de 1985,enoi termos do art. 43 do Decreto 
9 221, de 28 de favereirodc 1967 (Código de Mineração), reBolem: 

1 - Outorgar á CARBONIFERA PALF.RMO LIDA concessão para lavrar 
.O, nó lugar denominado Cerro Manoel Prates. Distrito de capaná, 
:ípio de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, numa área 
.990,78ha, delimitada por um polígono, que tem umvárticea19.38S 
aso verdadeiro de 78922'SW, do marco trigonoirétrico cota 230 Mor 
rande II e os lados a partir desse vértice, os seguintes comorj / 
os e rumos verdadeiros: 7.000m-S, 1.000m-W, 2.000m-N, 1.000m-W, / 
Om--N. 2.000is-W, 1.000m-N, 1.000m-W, 1.000m-N, 1.000m-E, 	548m_i ,/ 
-E, 452m-N, 796m-E, 1.000mB, 3.000m-E. 

II - A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada 
ante as condiçoes constantes do Código de Mineraçao e seu Regula 
2, anrovado pelo Decreto nO 62.934, de 02 de julho de 1968. 

-III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiõação. 
M nO 810.519119) 

PORTARIA NO 1.547, DE 30 DE OUTUBRO DE 1986 

O ~XTfi.AL DO MINISTÉRIO DAS lURAS E EMERGIA, usando 
da eubdelegação de que trata a Portaria nO 1.049, de 23 de julho de 
1985; relativamente á delegação de competência efetuada pelo Decreto 
no 91.454, de 22 de julho de 1985, emos termos do arE. 43 do Decreto 
lei nO 227, de 28 de fevereIro dm1967 (Código de Mineração), resolve: / O 23 3 

O - Outorgar à COMPAFHIA VALE DO RIO DOCE concessão para la / 
vrar OAUXITA, no lugar denominado Setor Jabuti, Distritos e Municípi 
os de Iritula e Ourém, Estado do Pará, numa área de 7.693ha, delisni 
tada por um polígono, que tem um vértice e 42.600m, no rumo verdadei. 
ro  de 6891551, do canto noroeste da ponte sobre o Rio Caratateua na 
DE-OlO Belém-Brasilia e os lados a partir desse vértice, os seguintes 
comprimentos e rumos verdadeiros: 8.000m-E, 2.000m-N, 4.00 -E, 5.35Os-
400m-W, 3.400m-S, 3.600m-W, 6.650m-N, 3:400m-w, 2.400m-S, 2.000m-E, 
5.000m-S, l.lOOm-W, 500m-S, 2.900s-W, 2.000m-N, 2.000m-W, 6.000m-N, 

II - A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada 
mediante as condições  constantes do Código de Mineração e seu Regula 
mento,..-aprovado pelo Decreto no 62.934, de 02 de julho de 1968. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(DNPM no 820.280172) 

PkOLÓ ICHER 

PORTARIA NO 1.544, DE 30 DE OUTUBRO DE 1986 

O 	*20-AL DO MiNISTÉRiO DAS MIMAS E ENERGIA, usando 
subdalegação deque trata a Portaria no 1.049, de 23 de julho de 
5, relativamente á delegação do competência efetuada pelo Decreto 
91.454. de 22 de julho de J.985,eaos termos do srt. 43 do Decreto 
nO 227, de 28 de fevereirO de 1967 (Código de Mineração), resolveT 

O - Outorgar á -CASSONIFERA PAtERNO LIDA concessão para 	lo 
-ar CARVãO • no lugar denominado Cerro Manool Pratos. Distrito deCa 
no, Municipio de Cachoeira do Sul, Estado -do Rio Grande do Sul, nu 
arca de 1.982,40ha, delimitada por um polágono, que tem um vérti / 
a 8.047m, no rumo verdadeiro-de 849055w, do marco trigonométricq( 

-ta 230 Morro Grande II e os lados a partir desse vértict os segu4j 
-s comprimentos erumos verdadeiros: 1.000m-W, 2.000m-S, 1.000m-
000s-S, 3.956m-W, 4.000m-N, 5.956m-E, 1.000m-S. 	- 

- 	II - A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada 
diante as condiçoes constantes do Código de Mineração e seu Regula 
fltO, aprovado pelo Decreto nO 62.934, de 02 de julho de 1968. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
5PM no 810.516/79) 

- 	- 	
- 	PAULORICICER 

- 	PORTARIA NO 1.545, DE 30DE OUTUBRO DE 1986 

- 	O 	 O-L DO MI,ISTÉRIO DAS MIMAR E EMERGIA, usando 
•ubdeisgaçao de que trAta. a Portaria nO 1.049 • de 23 de julho de 
85 relativamente, à delegação-da coeipetância efetuada pelo Decreto 
91,454. de 22 de julho de 1985,eno -tex*os - dO ert.-43 do Decreta 
59 227.-de 28 de fevereiro de 1967 ICódigo de 3linetação), resolve, 

1 - Outorgar à CERÂMICA AURORA S.A. concessão para lavrar AR 
LA, no lugar denominado Canpinho, Distritos e Municipios dengeli 
e Major Germino, Estado de Santa Catarina, numa área de 3lha, de 

mitada por um polígono, que tem um vértice a 1.219m, no rulb verda 
iro de 6595W. da confluência do Rio Pinheiro- com o Rio Pichaizinho 
os lados a partir desse vértice, os seguIntes comprimentos e rumos 
rdadeiros: bOm-E, 1.200m-S, l.lOOm-E, 1.300m-S, l.800m-W, 2.505n-N. 

II - A -concessão de que trata.a presente Portaria é outorgada 
diante as condições constantes do Código de Mineração e seu Regula 
oro, aprovado pelo Decreto nO 62.934, de 02 de julho-de -1968. 

III - Esta Portaria entra em vigor .ma data de coa publicação. 
NPI4 no 809.652174) 	 - 	 - 

- 	 PAULb RICIÍER 

- - 	-PORTARIA NO 1.546, DE 300E-OUTUBRO DE 1986 	- - 

• .0 	IIO-AL DO MIIXSTÉEIO -DAS u~ E ERGIA -; usndõ - 
SUbdSISgaçãO de que ±xata a-Portaria no 1.049, de 23 de jUlhO da 

35 .ra1s.tivnte à dsiegação de competência .fstuada- pelp Decreto 
91.454. de 22 de julho de 1985. e noe tezmos do arE. 43 40 Decret 

L nO 227,4e 28 -de fevereirode 1961 ICódigode IU.neração) resolve: 

- Outorgar á MINERAÇÃO SATÉLITE lIDA -concessão Jora lavrar 
UORITA, ao lugar denominado Sombrio, Distrito e Municfio de Tuba 
o, Estado de Santa Catarina, numa. ãrea de 144ha,- -delimitada por is" 
lígono, que tem ias vértice a 3.812m, 50 rumo -verdadeirode82037'NE. 
conE luencia do Rio Caruru com o Rio Tubarão e os lados apartif dez 
vartice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 0.440w-Si, 
000m-E, 1.440m-S, 1.000m-W. - 

II - A Concessão de-que trata a - presente Portaria é outorgada 
diante as condições constantes do Código- de Mineração e seu Regula 
nto, aprovado polo Decreto nO 62.934, de 02 de julho de 1968. 

III - £sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NPM no 800.375/78) 	 - 

PAULd ãIHEI  

	

- 	 PAULO RICHER 
(Emps. nOs 28186) 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E 
ENERGIA ELËTRICA 

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL 
- 	Em 11 de setembro de 1986 

Processo no 27100.001932186-23 	- 

Interessado: Companhia Elétrica Caiuá 

Aprovo as alterações havidas no Estatuto Social da Com 
panhia Elétrica Caiuá, inclusive a da denominação social que passou a 
ser CAIUA-Serviços de Eletricidade S.A., um -decorrência das Assembléias 
Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 30 de abril de 1985, con 
forme constam do Processo nO 27100.001932/86-23. - - 

- GETULIO LAMARTINE DE PAULA S'OHSECA 

(NO 63.351 de 31-10-86 - CZ$ 295,12) 

Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade 

PORTARIA NO 290, bE 29 DE OUTUBRO DE 1986 	- - 

- - 
	O - DIRETOR DA DiVISÃO DE VONCESSÂO DE áGUAS E ELETRICIDA 

DE, usando da atribuição que lhe confere o item O da Portaria nO 150 
de 11 de novembro- de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional 
dc águas e Energia Elétrica, e tendo um vista o que consta do Procea 
50 MIOS nO 701.978/78-1: resolve: - - 

- 	- 	- 2 - Prorrogar, até 30 de março de 1988, o prazo 	para 
apresentação, pela CESP-Companhia Energética de São Paulo, do egtudo 
de viai,i1idde técnica e económica da bacia hidrografica do rio Turvo, 
no Estado dè-  São Paulo, -cuja prorrugaçao E cl concedida pela Portaria 
no 212, de 30 de agosto de 1985, desta Divisão; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica 
çao. - 	 - 

TARjO RAlES 
-(NO 63.222 de 31-10-86 - CZ$ 252,961 

PORTARIA 149 291, DE 29 DE OUTUBRO DE 1986 

- - - 	- - O DIRETOR DA DIVISAO DE CONCESSÀO DE OUAS E - £LETRICI 
DADE, usando da atribuição -que lhe -confere o - i-tem 1 da Portaria -no 150. 
de .11de novembro de 1971, do biretor-Geral-do Departamento Nacional de 
águas amaergia ElétriCa, resolve: -- - - 

1 - Aprovar, -  para fim. de regularização, os-projetos a 
presentados -pela Centrais Elétricas de Goiás SA..-CELG, com as caracte 
risticas técnicas-que constam do Processo no 21100.001439186-40. relati 
vos á constução das Seguintes obras no Estado de Goiás, 

- 	- 	- 	- linha de transmissão. 34,5 MV, Pindorama-Almas, loca 
liy.ada nos Municípios de Pindorama de Goiás e Alisas; 	- 

- 	 - subestação de Almas, 34,5/13,8 kV, no Município de 
Alisas; e 	 - 

- - rede de dlatribuiçio de Almas, no Município de Alume; 
II - Esclarecer que a responsabil.idade dos projetos e - a 

de sua execução cabem, respectivamente, ao seu autor e ao responsável 
técnico pela Centrais Elétricas de Goiás 5.A.-CELG, perante o Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; -- 

III - Esta Portaria entra em -vigor na data de sua publica 
çao. 	 - 	 - 
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